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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI Nº 018/2024, de 24 de maio de 2024.
“Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente”.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Adicionais Suplementares no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, vinculado à Secretaria da Saúde, no valor total de R$ 350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), sob códigos e especificações a seguir:

	10.301.0017.2051
	MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

	3.3.90.30.00.08.01
	MATERIAL DE CONSUMO ...............................................
	R$ 230.000,00

	3.3.90.39.00.08.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUR..
	R$ 120.000,00

	
	SOMA
	R$ 350.000,00


Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares abertos no artigo anterior, os recursos recebidos do Fundo Nacional de Saúde advindo das portarias 3625/2024, 3594/2024 e 3606/2024 (Emendas Parlamentares Federais) no valor total de R$ 350.000,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 24 dias do mês de maio de 2024.
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
JUSTIFICATIVA
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES(AS) VEREADORES(AS),
Ao cumprimentar essa Casa Legislativa, o Executivo Municipal encaminha o presente Projeto de Lei, que solicita autorização para abertura de créditos adicionais suplementares no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde, fins de alocar os recursos recebidos de Emendas Parlamentares para incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção primária em saúde, principalmente para ações de enfrentamento aos efetios das fortes chuvas ocorridas.
Certos de Vossa colaboração e compreensão, reiteramos nossos votos de grande estima e consideração,

Atenciosamente,
ALVARO JOSÉ GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL
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